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RUA ADOLFO MARACCINI 

Decreto ns 7336 de 31-08-1982 

Decreto ne 9295 de 02-10-198? 

Protocolado n? 20.684 de 05-07-1982, em nome de 

)ria e Outros 

Formada pela rua 11 do Parque das Universidades 

Início na avenida Ana Maria Silvestre Adade 

Término na rua José Aparecido Pavan 

Parque das Universidades 

Obs.: 0 decreto n^ 7336/82 foi assinado pelo Prefei 

>sé Nassif Mokarzel e o de n2 9295/87 pelo Prefeito 

lães Teixeira. 

ADOLFO MARACCINI 

Maraccini nasceu a 13-05-1888, em Campinas, e aqui 

>8. Era filho de Antonio Maraccini e Clementina Po- 

a íntegro, de procedimento exemplar, tornou-se mera 

e estima de todos que o rodeavam. De 1925 a 192? di 

Atlética Campinas, juntamente com os drs. João Peni 

i Júnior, Belfort de Matos e Afonso Ferreira, entre 

creu a fusão com a Ponte Preta, Adolfo Maraccini cor 

até o ano de 1931. Foi sócio fundador da Associação 

le Campinas, nos idos de 192? e diretor do Conselho 

Ctaliani Uhiti, hoje Casa de Saúde Campinas. Foi o 

lo Serviço Centralizado de Caixas Econômicas, chegar 

petor de Caixas Econômicas Estaduais, onde ingressor 

ido até seu falecimento, em 1958. 
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DD. Prefeito Municipal de Campinas 
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Senhor Prefeito: 

Nos termos do artigo 29, Decreto n? 

5.690, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de ADOLFO 

MARACCINI parjj ser denominada uma via pública de nossa cida- 

Sugerimos seja ^uma das ruas do Par- 

das Universidades. 

Em anexo, a devida justificativa. 

Atenciosamente 

ÇWAÁA 

Vereadc 

% 
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RUA ABOLPO MARACCIJO 

Sdma.ra JVIlinIcLpaí de Satnplaas 

Estado de Sãó Paulo 

JUSTIFICATIVA 

ADOLFO MARACCINI nasceu no dia 13 de maio de 

1888 em nossa cidade e faleceu no dia 20 de agosto de 1958. 

Era filho de Antonio Maraccini e de Clementi- 

na Poli Maraccini. Casado, deixou três filhos, de nomes: Anto 

nio Maraccini, Virginia M. Barbosa e Adolfo Maraccini. 

Homem íntegro, de procedimento exemplar, tor- 

nou-se merecedor da confiança e estima de todos que o rodea . 

vam. 

Dirigiu no período de 1925 a 1927 a Associação 

Atlética Campinas, juntamente com os Drs. João Penido Burnier, 

João Lech Júnior, Belfort de Matos e Afonso Ferreira, dentre 

outros 

Quando ocorreu a fusão com a Associação Atlêti 

Ca .Ponte Preta, ADOLFO MARACCINI continuou presidente até o a- 

no de 1931. 

Foi só.cio fundador da Associação dos Contabilis 

tas de Campinas, nos idos de 1927 e diretor membro do Conselho 

Fiscal do Circolo Italiani Uniti, hoje Casa de Saúde Campinas. 

Criador e diretor do Serviço Centralizado de 

Caixas Econômicas, chegou a função de Inspetor de Caixas Econo- 

míxcas Estaduais, no período de 1936 a 1958. 

^\. O seu passamento deixou um vazio profundo entre 

todos àqueles que tiveram a felicidade de conhecê-lo, razão de 

Weteri^pnos perpetuar o seu nome em uma via pública. 
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RUA ADOLFO MARACCINI Aviv a. /f 

DECRETO N.o. 7336 DE 31 DE AGOSTO DE 1982 • - • - 
. - ■ . .. | 

. DENOMINA' "ADOLFO MARACCINI" .UMA- VIA PÚ- | 
BLICA DO'MUNICÍP10 DE CAMPINAS. . 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 3 • do Decreto-lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Municí- 
pios) e . 7. . 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 34 70, 
de 11 de setembro de 1969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
5690 de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de 
denominar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de 

. manifestação da Comissão criada para opinar sobre a matéria, de;de que haja 
indicação de Vereadores integrantes da Câmara Municipalj 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do re- 

ferido diploma legai; . _ 
! CONSIDERANDO que aos. membros do Legislativo cabe 
: a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
■ prios, Mas e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 

acatado pelo Executivo sem restrições, , 

- " DECRETA: 

: . - Artigo lo. - Eica denominada "RUA ADOLFO 

MARACCINI" a Raa 11 do Parque das Universidades, com início nà Rua Valem 
' tina Penteado de Fieitas e término na Rua José Aparecido Pavan. 
, Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. *   r . 

j CampinaSi 31 de agosto de 1982 

i - ' " -DR. JOSÉ NASSIF MOKARZEL - . ■ 
I - ." ' Prefeito Municipal 

- - .DR. JOÃO BAPT1STA MOR ANO 
j ... Secretário dos Negócios Jurídicos . 

• . . . . ENGo. ISTAMIR SERAFIM • ■ ' ■ - 
•• Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Consultoria 
Técnico-Legisíativa da Consultoria' Jurídica), com os elementos constantes do- 
protocolado n.o. 206S4, de 5 de julho de 1982, em nome de Donval Dona 

" e Outros, e publitado no Departamento do Expeoiente do Gabinete do Prefeito, 
-em 3l.de agosto de 1982. - 

; ' •.. •->, LUIZ CARLOS MOKARZEL : ' • 
Secretário Chefe do Gabinete • - ■ ' 



DE1 :RETO N9 9295 DE 02 DE OUTUBRO DE 1987 

ALTERA A ÍEDAÇÃO DO DECRETO K2 7.336, DE 31 DE AGOSTO DS 
1.982, QUE DENOMINA "ADOLFO MARACCINI" UMA VIA 'PÚBLICA 
DO' MUNICÍEIO DE CAMPINAS. 

usando de 

ns 7.336, 
guinte rec 

ADOLFO MA3 
com in£ci< 
no na Rua 

gor na dai 
em contrai 

O Prefeito do Município de Campinas, 

suas atribuições legais, 

D E CR E T A: 

Artigo 12-0 artigo 12 do Decreto 

de 31 de agosto de 1.982, passa a ter a se 
5ação: 

"Artigo 12 - Fica denominada "RUA 

SACCINI" a Rua 11 do Parque das Universidades, 
: na Avenida Ana Maria Silvestre Adade e termi 

José Aparecido Pavan." 

Artigo 22 - Este decreto entra em vji 

ia de sua publicação, revogadas as disposições 
rio. 

■ Campinas, 02 de Outubro de 1987 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
Prefeito Municipal ^ 

íANNIBAL DE LEMOS COUTO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

JOSÉ LUIZ CAMARGO GUAZZELLI 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Ju 
rídicos (Ccnsuitoria Tecnico-Legislativa), com os elemen- 
tos constartes do Protocolado n2 20.684, de 05 de julho 
de 1.982, por indicação do Vereador Dorival Doria e Ou 
tres, e putlicado no Departamento de Expediente do Cabine 
te do' Prefeito, em 02/10/87. 

ARY PEDRAZZOLl 
Respondendo pela Chefia do 

Gabinete do Prefeito 


